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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Analisando o Projeto de Decreto Legislativo Lei nº 02/2023 de autoria dos nobres edis Maria Aparecida Souza Santos de Deus, Ramon Andrade Fernandes e João Paulo Fernandes, onde concedem Título de Cidadão Jequieense ao Sr. Governador do Estado da Bahia Jerônimo Rodrigues.
O Governador do Estado da Bahia Jerônimo Rodrigues, nasceu no povoado de Palmeirinha, na cidade de Aiquara, no território de identidade do Médio Rio de Contas, a 400 quilômetros de Salvador. É o penúltimo filho de Seu Ziza e Dona Maria Cerqueira, que também tiveram Januário, Plácido, Maria Antônia, Thereza, Lúcia, Marta, Rita e Zeferino.
Em 1987 foi aprovado no vestibular para o curso de Engenharia Agronômica na Universidade Federal da Bahia (UFBA). A faculdade era na cidade de Cruz das Almas, onde Jerônimo foi morar na casa de Tia Zai. Durante os estudos, ingressou no movimento estudantil, colocando-se na construção de um projeto político em defesa da universidade pública, gratuita, de qualidade para todos. 
Com apenas dois anos de formado, Jerônimo entrou no mestrado em Agronomia da UFBA. No mesmo ano retornou à Aiquara, quando se tornou professor do Colégio Municipal Américo Souto e Secretário Municipal de Agricultura, na gestão do prefeito Moacyr Viana. Ainda cursando o mestrado, passou para professor do Departamento de Ciências Sociais Aplicadas (DCIS) da Universidade Estadual de Feira de Santana (UEFS).
Como professor universitário, dedicou-se a temas como desenvolvimento, semiárido, educação ambiental, sustentabilidade e participação social. Tem artigos e livros publicados, além de diversos trabalhos apresentados em eventos científicos. Foi ainda vice-diretor do DCIS da UEFS, tendo a oportunidade de vivenciar uma experiência administrativa na Universidade.

O Governador tem demonstrado seu compromisso a frente de sua gestão, priorizando o enfrentamento da fome, a promoção da inclusão social, diálogo com outras esferas de poder, a exemplo das Câmaras Municipais de Vereadores, com os movimentos sociais, sindicatos, associações e entidades de classes.
Sendo assim, ao verificarmos e analisarmos tudo o que foi acima exposto, somos favoráveis ao mencionado Projeto de Lei.

 É o parecer.

Sala das Comissões, 16 de março de 2023.

Bui Bulhões

Ladislau Muniz d Bulhões Filho

Relator da Comissão de Justiça e Redação Final
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